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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
LEI Nº 1347/2013 

 
 
 

LEI Nº 1347/2013, 22 de julho de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 445.....................R$       22.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 447 R$       10.000,00 
12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.20 - Departamento de Recursos Hídricos 
1854400132.059000 - Manutenção Depto. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 502.....................R$       50.000,00 
 
TOTAL.................................................................................................R$      82.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.058000 - Programa Melhoramento genético do gado leiteiro 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Material Permanente – 000 – 449       R$        7.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100131.043000 - Construção de Abastecedouros Comunitários 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 450                     R$       10.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 451  R$       15.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 483  R$       50.000,00 
 
TOTAL ................................................................................................ ... R$ 82.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  22 de julho de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1348/2013 

 
 
 

LEI Nº 1348/2013, 22 de julho de 2013. 
 
 

Dispõe sobre a ampliação do número de vagas para o 
cargo de provimento efetivo, constante no Anexo II da Lei 
Municipal   nº 1339/2013 e dá outras providências. 

 
 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, a proceder à 
ampliação do número de vagas, para o cargo de ENFERMEIRO (E.S.F.) em mais 01 (uma) vaga, 

passando a integrar o Anexo II – Dos Cargos Públicos de Provimento Efetivo e em Comissão, 
parte integrante da Lei Municipal nº 1339/2013 de 4 de junho de 2013. 
 
Art. 2º Os demais dispositivos da estrutura administrativa e dos cargos de provimento efetivo e em 
comissão, parte integrante dos Anexos constantes da presente adequação, permanecerão 
vigentes na forma contida em Lei.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em  22 de julho de 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ANEXO II 

 
DOS CARGOS PÚBLICOS EM PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
 

  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  
 
 
Cargos existentes Carga 

Horária  
Escolaridade mínima Vagas Nível 

Enfermeiro (E.S.F.) 40h Curso Superior 
c/Registro no 
Conselho Específico 

05 40 a 58 

 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1349/2013 

 
 
 

LEI Nº 1349/2013, 22 de julho de 2013. 
 

DISPÕE SOBRE A 59ª ALTERAÇÃO LEGAL PROPOSTA 
AO PLANO PLURIANUAL LEI Nº 914/2009, PARA OS 
EXERCÍCIOS FINANCEIROS COMPREENDIDOS NO 
PERÍODO DE 2010 A 2013 E 6ª ALTERAÇÃO DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1264/12 PARA O 
EXERCICIO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 
 

   LEI: 

 

Art. 1º Em atendimento ao disposto no II e § 1º e 2º dos artigos 165 da Constituição Federal, nos 
incisos I e II do art. 194 da Lei Orgânica Municipal, esta lei estabelece a 59ª Alteração Legal nas 
metas determinadas no Plano Plurianual para os exercícios financeiros compreendidos no período 
de 2010 a 2013, e 6ª alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, 
compreendendo: 
 
• Abertura de Crédito Adicional Especial com a finalidade de adequar os gastos a serem 

custeados com recursos provenientes do Ministério da Saúde para estruturação da 
Vigilância Alimentar e Nutricional, e a Implantação, Implementação e Fortalecimento da 
Política Nacional de Promoção à Saúde, com a finalidade de fomentar as ações de 
vigilância e prevenção de violência e acidentes, com a prevenção de lesões e mortes no 
trânsito, e a promoção da paz no trânsito. 

• Suplementação para a adequação orçamentária para dar suporte em despesas de 
reforma e manutenção do Parque de Exposições, para a realização da Feira e 
Exposições. 

• Abertura de Credito Adicional Especial provenientes do superávit financeiro de 
exercícios anteriores às fontes de recursos instituídas pela Instrução Técnica TCE/PR n° 
20/2003 do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições e contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  22 de julho de 2013. 

 
 

 Jaime Luis Basso 
 Prefeito Municipal 
 
 

 
LEI Nº 1350/2013 

 
 
 

LEI Nº 1350/2013, 22 de julho de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, 
em conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para abertura das seguintes dotações ao 
orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.065000 - Manutenção das Atividades dos CEMEIs. 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – Fonte 000............R$  50.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500071.071000 - Reforma do Cemei Arco Irís  
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000............R$  73.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 – Ampliações e Reformas de Construções no Parque de Exposições Emilio 
Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000............R$  237.000,00 
 

TOTAL                 R$  360.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Indústria, Com., Turismo, Fom. Rel.Trabalho 
2266100141.022000 - Aquisição de imóveis 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 82............R$ 62.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 
2781200151.018000 - Remodelar a fachada externa do Centro Cultural Social e Esportivo Ivar 
Ranzi 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 385............R$  60.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100131.043000 - Construção de Abastecedouros Comunitários 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 452............R$  25.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.137000 - Aquisição de Equipamentos para a Utilidade Pública 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – Fonte 3000 – 606 R$  132.050,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 
3.1.90.04.00.00.00 – Contrat. por tempo determinado – Fonte 000 - 465.... R$    50.000,00 
 
12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.20 - Departamento de Recursos Hídricos 
1751100131.051000 - Implantação de Sistemas de Saneamento Rural 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 494............ R$             30.950,00 
 
TOTAL                                                                                                 R$            360.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1351/2013 

 
 
 

LEI Nº 1351/2013, 22 de julho de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial e 
Suplementar, em conformidade com os incisos I e II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância 
de R$ 442.126,38 (quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e seis reais e trinta e oito 
centavos), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado – 101           R$           58.246,06 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal– 102  R$          78.649,32 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 102                                   R$         17.979,23 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 

1236100072.072000 - Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Desp. com Locomoção –  107          R$          146.297,15 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Desp. com Locomoção –  119          R$            74,45 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições–  223                         R$            142,78 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236100072.067000 - Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126    R$             2.746,30 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236500072.068000 - Merenda Creche 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126   R$               6.413,78 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236500072.070000 - Merenda Pré-Escola 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126   R$               6.030,52 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236600072.069000 - Merenda Escolar - E J A 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126      R$                  88,79 

08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recreação e Lazer 

08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 

2781200152.101000 - Transferências Lei 9615/98 - Lei Pelé 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  556                                   R$                 700,18 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 

1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 504                                    R$              85.230,87 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  509                                  R$                476,34 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 512                                   R$                27.794,11 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 

10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 

2060100121.118000 - Convênio SEAB - Óleo Diesel 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições– 803                         R$                 675,49 

12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

12.20 - Departamento de Recursos Hidricos 

1854400132.076000 - Fundo Munic. de Meio Ambiente - Contrato de Concessão 373/04-Sanepar 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  555                                R$                5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica –  555         R$                 5.581,01 

 

TOTAL                                                                                                   R$             442.126,38 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 101 – Fundeb 60% - Exercício Anterior                                  R$                58.246,06 

Fonte nº 102 – Fundeb 40% - Exercício Anterior                                  R$                96.628,55 

Fonte nº 107 – Salário Educação - Exercício Anterior                          R$                146.297,15 

Fonte nº 119 – Transp. Escolar Federal - Exercício Anterior                R$                74,45 

Fonte nº 126 – Merenda Escolar - Exercício Anterior                           R$                15.279,39 

Fonte nº 223 – Transp. Escolar Estadual - Exercício Anterior              R$                 142,78 

Fonte nº 504 – Outros Royalties e Comp. Fin. E Patr. – Ex. Anterior  R$                 85.230,87 

Fonte nº 509 – Gerenciamento de Trânsito – Exercício Anterior         R$                  476,34 

Fonte nº 512 – Cide (Lei 10866/04) – Ex. Anterior                               R$                 27.794,11 

Fonte nº 555 – Sanepar–Comp. Finac. Meio Ambiente – Ex. Anterior R$                10.581,01 

Fonte nº 556 – Transferências Lei 9615/98 – Ex. Anterior                  R$                  700,18 

Fonte nº 803 – Convênio SEAB/Óleo Diesel - Exercício Anterior        R$                  675,49 

 

TOTAL                                                                                                   R$               442.126,38 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1352/2013 

 
 

LEI Nº 1352/2013, 22 de julho de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Indústria, Com., Turismo, Fom. Rel.Trabalho 
2266100142.033000 - Realização de Feiras e Exposições 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 95     R$      210.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 445                          R$       50.000,00 
TOTAL................................................................................................................R$         260.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.20 - Departamento de Administração 
0412200032.009000 - Manutenção do Depto. de Administração 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 50    R$      100.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.027000 - Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 459                         R$       25.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 460  R$       10.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes   
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 483  R$     100.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – Fonte 000 – 485                   R$       25.000,00 
TOTAL................................................................................................................R$       260.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEI Nº 1353/2013 

 
 
 

LEI Nº 1353/2013, 22 de julho de 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, 
em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme 
segue: 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.115000 - Vigilância e prevenção de violência, acidentes, lesões e mortes no trânsito 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 497............................................. R$              9.500,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica – 497...................R$            20.500,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

1030400092.116000 - Taxa Vigilância em Saúde Municipal, projeto de Nutrição com o Governo 
Federal 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – 497........................................ R$     12.000,00 
 

Total ....................................................................................................................R$       42.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do excesso, provável/excesso de arrecadação verificada na fonte de 
receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 497 – Vigilância em Saúde – do Exerc. .....................................R$     42.000,00 
 
TOTAL......................................................................................................R$     42.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho 2013. 

 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEI Nº 1354/2013 

 
 
 

LEI Nº 1354/2013,  22 de julho de 2013. 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 11 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 969/2010. 

 
  

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou 
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
                                                            LEI: 
 
Art. 1º O artigo 11 da Lei Municipal Nº 969/2010, de 26 de maio de 2010, que  
“Institui o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa e Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa que 
especifica e dá Outras Providências”, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 11. O FMDPI será presidido pelo Secretário (a) Municipal de 
Assistência Social, ao qual compete na qualidade de ordenador de 
despesas e responsável pela movimentação financeira, 
econômica e patrimonial a sua administração, e será uma Unidade 
Gestora de Orçamento do Município, na forma do que preceitua o 
artigo 14 da Lei Federal n° 4.320/64.” 

 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 22 de julho de 2013. 

 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEI Nº 1355/2013 

 
 

LEI Nº 1355/2013,  22 de julho de 2013. 
 
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 17 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 967/2010. 

 
  

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou 
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
                                                            LEI: 
 
Art. 1º O artigo 17 da Lei Municipal Nº 967/2010, de 26 de maio de 2010, que  
“Dispõe sobre a Política Municipal de Assistência Social, o Conselho Municipal de 
Assistência Social, o Fundo Municipal de Assistência Social, dá nova denominação à 
Secretaria Municipal de Bem-Estar Social e Ação Comunitária e dá outras 
providências”, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 17. O FMAS será presidido pelo Secretário (a) Municipal de 
Assistência Social, ao qual compete na qualidade de ordenador de 
despesas e responsável pela movimentação financeira, 
econômica e patrimonial a sua administração, e será uma Unidade 
Gestora de Orçamento do Município, na forma do que preceitua o 
artigo 14 da Lei Federal n° 4.320/64.” 

 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 22 de julho de 2013. 

 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 4064/2013 

 
 

DECRETO Nº 4064/2013, 22 de julho de 2013. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I 
do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1347/2013, até a importância de R$ 82.000,00 (oitenta e 
dois mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 445                            R$       22.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 447     R$       10.000,00 
12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.20 - Departamento de Recursos Hídricos 
1854400132.059000 - Manutenção Depto. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 502                            R$       50.000,00 
 
TOTAL ..................................................................................................................R$         82.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto pela 
anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III 
do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.058000 - Programa Melhoramento genético do gado leiteiro 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Material Permanente – 000 – 449             R$        7.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100131.043000 - Construção de Abastecedouros Comunitários 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 450                            R$       10.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 451     R$       15.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 



        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

TERÇA-FEIRA,  23/07/2013                                ANO: III Nº: 604       EDIÇÃO DE HOJE:  19 PÁGINA(S)  
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Página 5 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes 
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 483       R$       50.000,00 
 
TOTAL..................................................................................................................R$          82.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  22 de julho de 2013. 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4065/2013 

 
 
 

DECRETO Nº 4065/2013, 22 de julho de 2013. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que 
preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1350/2013, até a importância de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para abertura das seguintes dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500072.065000 - Manutenção das Atividades dos CEMEIs. 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – Fonte 000............         R$        50.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236500071.071000 - Reforma do Cemei Arco Irís  
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000............          R$         73.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100121.143000 – Ampliações e Reformas de Construções no Parque de Exposições Emilio 
Henrique Gomes 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000............         R$         237.000,00 
 

TOTAL .............................................................................................R$         360.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Indústria, Com., Turismo, Fom. Rel.Trabalho 
2266100141.022000 - Aquisição de imóveis 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 82............     R$        62.000,00 
08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer 
08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 
2781200151.018000 - Remodelar a fachada externa do Centro Cultural Social e Esportivo Ivar 
Ranzi 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 385............  R$        60.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100131.043000 - Construção de Abastecedouros Comunitários 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 452............  R$        25.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.137000 - Aquisição de Equipamentos para a Utilidade Pública 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – Fonte 3000 – 606    R$     132.050,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 
3.1.90.04.00.00.00 – Contrat. por tempo determinado – Fonte 000 - 465..   R$    50.000,00 
 
12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
12.20 - Departamento de Recursos Hídricos 
1751100131.051000 - Implantação de Sistemas de Saneamento Rural 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 000 - 494.........     R$      30.950,00 

 
TOTAL                                                                                                  R$      360.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho 2013. 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4066/2013 

 
 
 

DECRETO Nº 4066/2013, 22 de julho de 2013. 
 

REGULAMENTA A  ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar, em conformidade 
com os incisos I e II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1351/2013, até a importância de R$ 
442.126,38 (quatrocentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), 
para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.20 - Departamento de Educação 
1236100072.071000 - Manutenção do FUNDEB 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado – 101              R$           58.246,06 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal– 102     R$          78.649,32 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 102                                     R$          17.979,23 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.30 - Departamento de Transporte Escolar 

1236100072.072000 - Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Desp. com Locomoção –  107          R$           146.297,15 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Desp. com Locomoção –  119          R$             74,45 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições–  223                         R$           142,78 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236100072.067000 - Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126     R$              2.746,30 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236500072.068000 - Merenda Creche 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126    R$           6.413,78 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236500072.070000 - Merenda Pré-Escola 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126    R$            6.030,52 

07.00 - Secretaria Municipal de Educação 
07.40 - Departamento de Merenda Escolar 

1236600072.069000 - Merenda Escolar - E J A 

3.3.90.32.00.00.00 – Mat., bem ou serv. Para distrib. gratuita –  126     R$               88,79 

08.00 - Sec. Mun. de Cult, Esp. Recreação e Lazer 

08.30 - Departamento de Esportes e Lazer 

2781200152.101000 - Transferências Lei 9615/98 - Lei Pelé 
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3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  556            R$                700,18 

11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 

11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 

1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 504           R$                 85.230,87 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  509          R$                476,34 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 512          R$                  27.794,11 

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 

10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 

2060100121.118000 - Convênio SEAB - Óleo Diesel 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições– 803   R$               675,49 

12.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

12.20 - Departamento de Recursos Hidricos 

1854400132.076000 - Fundo Munic. de Meio Ambiente - Contrato de Concessão 373/04-Sanepar 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo –  555         R$                5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica –  555    R$         5.581,01 

 

TOTAL............................................................................................R$        442.126,38 

 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela utilização 
de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos, apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 101 – Fundeb 60% - Exercício Anterior                       R$      58.246,06 

Fonte nº 102 – Fundeb 40% - Exercício Anterior                       R$      96.628,55 

Fonte nº 107 – Salário Educação - Exercício Anterior               R$     146.297,15 

Fonte nº 119 – Transp. Escolar Federal - Exercício Anterior    R$      74,45 

Fonte nº 126 – Merenda Escolar - Exercício Anterior               R$      15.279,39 

Fonte nº 223 – Transp. Escolar Estadual - Exercício Anterior  R$      142,78 

Fonte nº 504 – Outros Royalties e Comp. Fin. E Patr. – Ex. Anterior  R$     85.230,87 

Fonte nº 509 – Gerenciamento de Trânsito – Exercício Anterior         R$     476,34 

Fonte nº 512 – Cide (Lei 10866/04) – Ex. Anterior                    R$           27.794,11 

Fonte nº 555 – Sanepar–Comp. Finac. Meio Ambiente – Ex. Anterior R$    10.581,01 

Fonte nº 556 – Transferências Lei 9615/98 – Ex. Anterior      R$       700,18 

Fonte nº 803 – Convênio SEAB/Óleo Diesel - Exercício Anterior  R$      675,49 

 

TOTAL ..........................................................................................R$     442.126,38 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 4067/2013 

 
 

DECRETO Nº 4067/2013, 22 de julho de 2013. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta  a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso 
I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1352/2013, até a importância de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
04.00 - Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo 
04.20 - Depto. de Indústria, Com., Turismo, Fom. Rel.Trabalho 
2266100142.033000 - Realização de Feiras e Exposições 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 95        R$    210.000,00 
10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 
10.20 - Departamento de Fomento Agropecuário 
2060100122.057000 - Manutenção do Depto. de Fomento Agropecuário 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 445                            R$       50.000,00 
TOTAL...................................................................................................................R$        260.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto pela 
anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III 
do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.20 - Departamento de Administração 
0412200032.009000 - Manutenção do Depto. de Administração 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 50      R$     100.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.027000 - Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 000 – 459                           R$       25.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 460    R$       10.000,00 
11.00 - Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.30 - Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes   
2678200122.036000 - Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 000 – 483    R$      100.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – Fonte 000 – 485                     R$       25.000,00 
TOTAL .................................................................................................................R$         260.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho de 2013. 
 

 
Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 4068/2013 

 
 
 

DECRETO Nº 4068/2013, 22 de julho de 2013. 
 

REGULAMENTA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1353/2013, até a importância de R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais), para inclusão das seguintes dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.115000 - Vigilância e prevenção de violência, acidentes, lesões e mortes no trânsito 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 497............                      R$  9.500,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica – 497.....R$  20.500,00 
06.00 - Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul 
06.30 - Departamento de Vigilância em Saúde 
1030400092.116000 - Taxa Vigilância em Saúde Municipal, projeto de Nutrição com o Governo 
Federal 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equip. e Mat. Permanente – 497......            R$     12.000,00 
 

Total                                                                                                R$     42.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela utilização 
de recursos provenientes do excesso, provável/excesso de arrecadação verificada na fonte de 
receitas, conforme preceitua o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 497 – Vigilância em Saúde – do Exerc.                 R$      42.000,00 
 
TOTAL.................................................................................R$     42.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 22 de julho 2013. 

 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 4063/2013 

 
 
 

DECRETO Nº 4063/2013,  22 de julho de 2013. 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Efetiva e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 
617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 23 de julho de 2013, o direito de gozo de LICENÇA PRÊMIO 
à servidora CELIEL ELEZI BABINSKI,  brasileira,  RG nº 6.743.411-0/PR, ocupante do cargo de 
Farmacêutico , Nível 41, Matrícula Funcional 1278/5. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto encontra como 
período aquisitivo os exercícios de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção da remuneração integral de seu 
cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 22 de julho  de 2013. 

 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 56/2013 de 09/07/2013 – Ref. Pregão nº 54/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): OSTROSKI MEDICINA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos, compreendendo: 
Otorrinolaringologista, conforme especificações constantes no edital. 
VALOR: R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil novecentos e quarenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 08/07/2014    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
339039050000 3595 SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e LINO LADISLAU VINCENZI OSTROSKI 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 62/2013 de 17/07/2013 – Ref. Pregão nº 61/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): EVERTON LUIZ STOCCO - AUTO PEÇAS 
OBJETO: Aquisição de elevador automotivo com capacidade de no mínimo 4 toneladas para 
instalação na oficina do Parque de Máquinas da Prefeitura. 
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 16/11/2013     
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

449052380000 3657 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE 
OFICINA 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e EVERTON LUIZ STOCCO 
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ANEXO I DA LEI Nº 1349/2013 – 59ª ALTERAÇÃO DO PPA - DESPESAS 

 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos 

Valores 

2010 2011 2012 2013 Total 

02-Governo Municipal             

    02.30-Procuradoria-Geral do Município             

        4-Administração             

            92-Representação Judicial e Extrajudicial             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.110.000-Sentenças Judiciais  TOTAL    -      -      5.000,00    51.000,00    56.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      5.000,00    51.000,00    56.000,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

03-Secretaria Municipal de Administração             

    03.20-Departamento de Administração             

        4-Administração             

            122-Administração Geral             

                3-APOIO ADMINISTRATIVO             

                    2.009.000-Manutenção do Depto. de Administração  TOTAL    786.926,33    998.920,93    897.895,72    894.032,99    3.577.775,97  

  

 VALOR PRÓPRIO    786.926,33    998.920,93    897.895,72    894.032,99    3.577.775,97  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

04-Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo             

    04.20-Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho             

        22-Indústria             

            661-Promoção Industrial             

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                                  

                    1.022.000-Aquisição de imóveis  TOTAL    375.000,00    -      -      44,18    375.044,18  

  

 VALOR PRÓPRIO    375.000,00    -      -      44,18    375.044,18  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    2.033.000-Realização de Feiras e Exposições  TOTAL    310.000,00    -      -      245.000,00    555.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    310.000,00    -      -      245.000,00    555.000,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul             

    06.20-Departamento de Saúde             

        10-Saúde             

            301-Atenção Básica             

                8-SAUDE PARA TODOS             

                    1.040.000-Construção da unidade central de saúde  TOTAL    -      353.850,00    1.411.453,72    141.044,09    1.906.347,81  
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 VALOR PRÓPRIO    -      238.975,62    1.277.969,95    1.044,09    1.517.989,66  

 VALOR VINCULADO    -      114.874,38    133.483,77    140.000,00    388.358,15  

                    2.038.000-Manut. do Depto. De Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% Receitas Próprias  TOTAL    3.097.969,59    3.625.233,39    4.244.824,32    3.842.623,24    14.810.650,54  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      -      -    

 VALOR VINCULADO    3.097.969,59    3.625.233,39    4.244.824,32    3.842.623,24    14.810.650,54  

                    2.084.000-Manut. da Saude - Recursos Livres  TOTAL    152.500,00    110.568,24    156.181,75    164.121,38    583.371,37  

  

 VALOR PRÓPRIO    152.500,00    110.568,24    146.659,87    164.121,38    573.849,49  

 VALOR VINCULADO    -      -      9.521,88    -      9.521,88  

                    2.109.000-Manutenção da Rede de Atenção às Urgências - SAMU  TOTAL    -      -      162.702,08    414.704,24    577.406,32  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      78.000,00    78.000,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      162.702,08    336.704,24    499.406,32  

    06.30-Departamento de Vigilância em Saúde             

        10-Saúde             

            304-Vigilância Sanitária             

                9-BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE             

                    2.115.000-Vigilância e prevenção de violência, acidentes, lesões e mortes no trânsito  TOTAL    -      -      -      30.000,00    30.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      -      -    

 VALOR VINCULADO    -      -      -     30.000,00    30.000,00  

                    2.116.000-Taxa Vigilância em Saúde Municipal, projeto de Nutrição com o Governo 
Federal  TOTAL    -      -      -      12.000,00    12.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      -      -    

 VALOR VINCULADO    -      -      -      12.000,00    12.000,00  

07-Secretaria Municipal de Educação             

    07.20-Departamento de Educação             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL    1.906.774,69    2.362.650,83    2.752.822,22    2.591.794,69    9.614.042,43  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.906.774,69    2.362.650,83    -      -      4.269.425,52  

 VALOR VINCULADO    -      -      2.752.822,22    2.591.794,69    5.344.616,91  

            365-Educação Infantil             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    1.071.000-Reforma do Cemei Arco Irís  TOTAL    -      -      60.500,00    73.000,00    133.500,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      60.500,00    73.000,00    133.500,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL    656.085,49    627.092,70    1.925.402,80    1.227.734,61    4.436.315,60  

  

 VALOR PRÓPRIO    656.085,49    627.092,70    1.341.336,55    1.227.734,61    3.852.249,35  

 VALOR VINCULADO    -      -      584.066,25    -      584.066,25  

    07.30-Departamento de Transporte Escolar             
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        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.072.000-Manutenção do Transporte Escolar  TOTAL    1.060.691,67    1.159.459,72    1.486.550,55    1.485.193,17    5.191.895,11  

  

 VALOR PRÓPRIO    912.380,51    1.052.174,47    1.037.679,89    1.166.985,55    4.169.220,42  

 VALOR VINCULADO    148.311,16    107.285,25    448.870,66    318.207,62    1.022.674,69  

    07.40-Departamento de Merenda Escolar             

        12-Educação             

            361-Ensino Fundamental             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.067.000-Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino Fundamental.  TOTAL    386.441,61    415.965,32    615.571,11    283.708,30    1.701.686,34  

  

 VALOR PRÓPRIO    325.885,91    365.301,07    548.965,20    237.741,00    1.477.893,18  

 VALOR VINCULADO    60.555,70    50.664,25    66.605,91    45.967,30    223.793,16  

            365-Educação Infantil             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.068.000-Merenda Creche.  TOTAL    150.352,37    117.158,89    145.992,29    115.954,06    529.457,61  

  

 VALOR PRÓPRIO    110.099,20    94.971,34    88.746,18    74.170,28    367.987,00  

 VALOR VINCULADO    40.253,17    22.187,55    57.246,11    41.783,78    161.470,61  

                    2.070.000-Merenda Pré-Escola.  TOTAL    38.066,78    50.291,11    60.476,50    57.704,12    206.538,51  

  

 VALOR PRÓPRIO    18.874,40    24.996,47    24.395,65    35.903,60    104.170,12  

 VALOR VINCULADO    19.192,38    25.294,64    36.080,85    21.800,52    102.368,39  

            366-Educação de Jovens e Adultos             

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL             

                    2.069.000-Merenda Escolar - E J A  TOTAL    21.940,00    3.855,35    3.079,20    7.927,99    36.802,54  

  

 VALOR PRÓPRIO    20.100,80    2.016,15    1.453,40    7.192,29    30.762,64  

 VALOR VINCULADO    1.839,20    1.839,20    1.625,80    735,70    6.039,90  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer             

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer             

        27-Desporto e Lazer             

            812-Desporto Comunitário             

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                                

                    2.101.000-TRANSFERÊNCIAS LEI 9615/98 - LEI PELÉ  TOTAL    -      5.720,99    -      700,18    6.421,17  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      5.720,99    -      -      5.720,99  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      700,18    700,18  

10-Secretaria Municipal de Agricultura             

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário             

        20-Agricultura             

            601-Promoção da Produção Vegetal             
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                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          

                    1.118.000-Convênio SEAB - Óleo Diesel  TOTAL    -      -      40.000,00    675,49    40.675,49  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      -      -    

 VALOR VINCULADO    -      -      40.000,00    675,49    40.675,49  

                    1.143.000-Ampliações e Reformas de Construções no Parque de Exposições Emilio 
Henrique Gomes  TOTAL    -      -      -      237.000,00    237.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      237.000,00    237.000,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    2.057.000-Manut. do Depto. de Fomento Agropecuário  TOTAL    338.742,93    384.451,08    536.953,89    423.652,33    1.683.800,23  

  

 VALOR PRÓPRIO    338.742,93    384.451,08    506.907,00    423.652,33    1.653.753,34  

 VALOR VINCULADO    -      -      30.046,89    -      30.046,89  

                    2.058.000-Programa  Melhoramento genético do gado leiteiro  TOTAL    45.460,00    49.349,36    23.556,04    51.169,67    169.535,07  

  

 VALOR PRÓPRIO    45.460,00    49.349,36    23.556,04    51.169,67    169.535,07  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                          

                    1.043.000-Construção de Abastecedouros Comunitários  TOTAL    76.000,00    2,23    -      47.248,01    123.250,24  

  

 VALOR PRÓPRIO    7.000,00    2,23    -      47.248,01    54.250,24  

 VALOR VINCULADO    69.000,00    -      -      -      69.000,00  

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.             

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo             

        15-Urbanismo             

            451-Infra-Estrutura Urbana             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                          

                    1.027.000-Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos  TOTAL    32.000,00    3.400,00    44.950,00    1.900,00    82.250,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    32.000,00    3.400,00    44.950,00    1.900,00    82.250,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    1.137.000-Aquisição de Equipamentos para a Utilidade Pública  TOTAL    -      -      -      22.950,00    22.950,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -      -      22.950,00    22.950,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

            452-Serviços Urbanos             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                          

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL    1.724.095,46    1.664.814,16    2.079.316,27    2.165.563,52    7.633.789,41  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.716.646,54    1.664.814,16    2.079.316,27    2.052.062,20    7.512.839,17  

 VALOR VINCULADO    7.448,92    -      -      113.501,32    120.950,24  

    11.30-Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes             

        26-Transporte             

            782-Transporte Rodoviário             

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                          

                    2.036.000-Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes  TOTAL    1.280.409,89    1.927.141,17    1.758.818,92    1.565.294,88    6.531.664,86  
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 VALOR PRÓPRIO    1.280.409,89    1.927.141,17    1.712.047,43    1.565.294,88    6.484.893,37  

 VALOR VINCULADO    -      -      46.771,49    -      46.771,49  

12-Secretaria Municipal de Meio Ambiente             

    12.20-Departamento de Recursos Hidricos             

        17-Saneamento             

            511-Saneamento Básico Rural             

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                          

                    1.051.000-Implantação de Sistemas de Saneamento Rural  TOTAL    32.000,00    93,61    7.418,18    20.553,06    60.064,85  

  

 VALOR PRÓPRIO    32.000,00    93,61    7.418,18    20.553,06    60.064,85  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

        18-Gestão Ambiental             

            544-Recursos Hídricos             

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                          

                    2.059.000-Manutenção Depto. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  TOTAL    308.820,66    433.765,81    682.705,98    617.767,53    2.043.059,98  

  

 VALOR PRÓPRIO    308.820,66    433.765,81    682.705,98    617.767,53    2.043.059,98  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    2.076.000-Fundo Munic. de Meio Ambiente - Contrato de Concessão 373/04-
Sanepar  TOTAL    98.339,84    66.181,67    61.208,24    21.323,81    247.053,56  

  

 VALOR PRÓPRIO    98.339,84    66.181,67    61.208,24    -      225.729,75  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      21.323,81    21.323,81  

TOTAL DO PPA 
  

12.878.617,31  
  

14.359.966,56  
  

19.163.379,78  
  

16.813.385,54    63.215.349,19  

ENEDIR WICHOSKI                                          JAIME LUIS BASSO 

TC CRC /PR 054174/O-1                                 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ANEXO I DA LEI Nº 1349/2013 – 59ª ALTERAÇÃO DO PPA – RECEITAS 

 
 

Prefeitura Municipal de Ceu Azul - PR 

Plano Plurianual 

Anexo I - Estimativa das receitas 

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

Estimativa das Receitas Orçamentárias 
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Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 052 Data: 12/07/2013 Tipo: Projeto de Lei 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2010 2011 2012 2013 
Total 

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta 

 Receitas Correntes                    

 1.0.0.0.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.0.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.2.1.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.2.1.33.00.00.00   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.2.1.33.30.00.00   VIGILÂNCIA EM SAÚDE    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 1.7.2.1.33.30.01.00   COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚD    -      -      -      -      -      -    
  

30.000,00    -    
  

30.000,00  

 1.7.2.1.33.30.01.01   PAB/SUS-Prog.Nac.Vig.Epid.Contr.D ncas    -      -      -      -      -      -    
  

30.000,00    -    
  

30.000,00  

 1.7.2.1.33.30.02.00   COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA    -      -      -      -      -      -    
  

12.000,00    -    
  

12.000,00  

 1.7.2.1.33.30.02.02   Taxa Vigilância em Saúde -Proj. Nutrição    -      -      -      -      -      -    
  

12.000,00    -    
  

12.000,00  

 Total de receitas    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -    
  

42.000,00  

 Total Liquido das Receitas    -      -      -      -      -      -    
  

42.000,00    -      
42.000,00  

 Total Geral    -       -       -       42.000,00  

ENEDIR WICHOSKI                                          JAIME LUIS BASSO 

TC CRC /PR 054174/O-1                                 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ANEXO III DA LEI Nº 1349/2013 – 6ª ALTERAÇÃO DA LDO – DESPESAS 

 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação 
Origem dos 

Recursos 

Valores 

2013 Total 

02-Governo Municipal       

    02.30-Procuradoria-Geral do Município       

        4-Administração       

            92-Representação Judicial e Extrajudicial       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       
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                    2.110.000-Sentenças Judiciais  TOTAL    51.000,00    51.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    51.000,00    51.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

03-Secretaria Municipal de Administração       

    03.20-Departamento de Administração       

        4-Administração       

            122-Administração Geral       

                3-APOIO ADMINISTRATIVO       

                    2.009.000-Manutenção do Depto. de Administração  TOTAL    894.032,99    894.032,99  

  

 VALOR PRÓPRIO    894.032,99    894.032,99  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

04-Secretaria Munic.de Ind., Com. e Turismo       

    04.20-Depto. de Ind.Com.Tur.Fom. Rel.Trabalho       

        22-Indústria       

            661-Promoção Industrial       

                14-DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO                                                                            

                    1.022.000-Aquisição de imóveis  TOTAL    44,18    44,18  

  

 VALOR PRÓPRIO    44,18    44,18  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.033.000-Realização de Feiras e Exposições  TOTAL    245.000,00    245.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    245.000,00    245.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

06-Fundo Municipal de Saúde de Céu Azul       

    06.20-Departamento de Saúde       

        10-Saúde       

            301-Atenção Básica       

                8-SAUDE PARA TODOS       

                    1.040.000-Construção da unidade central de saúde  TOTAL    141.044,09    141.044,09  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.044,09    1.044,09  

 VALOR 
VINCULADO    140.000,00    140.000,00  

                    2.038.000-Manut. do Depto. De Saúde - Rec. Vinc. (EC 29) 15% Receitas Próprias  TOTAL  
  

3.842.623,24    3.842.623,24  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO  

  
3.842.623,24    3.842.623,24  

                    2.084.000-Manut. da Saude - Recursos Livres  TOTAL    164.121,38    164.121,38  

  

 VALOR PRÓPRIO    164.121,38    164.121,38  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.109.000-Manutenção da Rede de Atenção às Urgências - SAMU  TOTAL    414.704,24    414.704,24  



        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

TERÇA-FEIRA,  23/07/2013                                ANO: III Nº: 604       EDIÇÃO DE HOJE:  19 PÁGINA(S)  
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Página 15 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

  

 VALOR PRÓPRIO    78.000,00    78.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    336.704,24    336.704,24  

    06.30-Departamento de Vigilância em Saúde       

        10-Saúde       

            304-Vigilância Sanitária       

                9-BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE       

                    2.115.000-Vigilância e prevenção de violência, acidentes, lesões e mortes no trânsito  TOTAL    30.000,00    30.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    30.000,00    30.000,00  

                    2.116.000-Taxa Vigilância em Saúde Municipal, projeto de Nutrição com o Governo Federal  TOTAL    12.000,00    12.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    12.000,00    12.000,00  

07-Secretaria Municipal de Educação       

    07.20-Departamento de Educação       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.071.000-Manutenção do FUNDEB  TOTAL  
  

2.591.794,69    2.591.794,69  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO  

  
2.591.794,69    2.591.794,69  

            365-Educação Infantil       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    1.071.000-Reforma do Cemei Arco Irís  TOTAL    73.000,00    73.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    73.000,00    73.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.065.000-Manutenção das Atividades dos CEMEIs.  TOTAL  
  

1.227.734,61    1.227.734,61  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.227.734,61    1.227.734,61  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

    07.30-Departamento de Transporte Escolar       

        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.072.000-Manutenção do Transporte Escolar  TOTAL  
  

1.485.193,17    1.485.193,17  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.166.985,55    1.166.985,55  

 VALOR 
VINCULADO    318.207,62    318.207,62  

    07.40-Departamento de Merenda Escolar       
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        12-Educação       

            361-Ensino Fundamental       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.067.000-Manutenção do Depto. de Merenda Escolar do  Ensino Fundamental.  TOTAL    283.708,30    283.708,30  

  

 VALOR PRÓPRIO    237.741,00    237.741,00  

 VALOR 
VINCULADO    45.967,30    45.967,30  

            365-Educação Infantil       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.068.000-Merenda Creche.  TOTAL    115.954,06    115.954,06  

  

 VALOR PRÓPRIO    74.170,28    74.170,28  

 VALOR 
VINCULADO    41.783,78    41.783,78  

                    2.070.000-Merenda Pré-Escola.  TOTAL    57.704,12    57.704,12  

  

 VALOR PRÓPRIO    35.903,60    35.903,60  

 VALOR 
VINCULADO    21.800,52    21.800,52  

            366-Educação de Jovens e Adultos       

                7-GESTÃO E COORDENAÇÃO EDUCACIONAL       

                    2.069.000-Merenda Escolar - E J A  TOTAL    7.927,99    7.927,99  

  

 VALOR PRÓPRIO    7.192,29    7.192,29  

 VALOR 
VINCULADO    735,70    735,70  

08-Sec. Mun. de Cult, Esp. Recr. e Lazer       

    08.30-Departamento de Esportes e Lazer       

        27-Desporto e Lazer       

            812-Desporto Comunitário       

                15-DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E LAZER                                                                          

                    2.101.000-TRANSFERÊNCIAS LEI 9615/98 - LEI PELÉ  TOTAL    700,18    700,18  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    700,18    700,18  

10-Secretaria Municipal de Agricultura       

    10.20-Departamento de Fomento Agropecuário       

        20-Agricultura       

            601-Promoção da Produção Vegetal       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    1.118.000-Convênio SEAB - Óleo Diesel  TOTAL    675,49    675,49  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    675,49    675,49  

                    1.143.000-Ampliações e Reformas de Construções no Parque de Exposições Emilio Henrique Gomes  TOTAL    237.000,00    237.000,00  

   VALOR PRÓPRIO    237.000,00    237.000,00  
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 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.057.000-Manut. do Depto. de Fomento Agropecuário  TOTAL    423.652,33    423.652,33  

  

 VALOR PRÓPRIO    423.652,33    423.652,33  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.058.000-Programa  Melhoramento genético do gado leiteiro  TOTAL    51.169,67    51.169,67  

  

 VALOR PRÓPRIO    51.169,67    51.169,67  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                    

                    1.043.000-Construção de Abastecedouros Comunitários  TOTAL    47.248,01    47.248,01  

  

 VALOR PRÓPRIO    47.248,01    47.248,01  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

11-Sec. Mun. de Viação, Obr, Urb. e Transp.       

    11.20-Depto. de Viação, Obras e Urbanismo       

        15-Urbanismo       

            451-Infra-Estrutura Urbana       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    1.027.000-Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos  TOTAL    1.900,00    1.900,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    1.900,00    1.900,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    1.137.000-Aquisição de Equipamentos para a Utilidade Pública  TOTAL    22.950,00    22.950,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    22.950,00    22.950,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

            452-Serviços Urbanos       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL  
  

2.165.563,52    2.165.563,52  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

2.052.062,20    2.052.062,20  

 VALOR 
VINCULADO    113.501,32    113.501,32  

    11.30-Depto.de Serv. Rodoviários e Transportes       

        26-Transporte       

            782-Transporte Rodoviário       

                12-INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL                                                                    

                    2.036.000-Manutenção do Depto. de Serv. Rodoviários e Transportes  TOTAL  
  

1.565.294,88    1.565.294,88  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.565.294,88    1.565.294,88  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

12-Secretaria Municipal de Meio Ambiente       

    12.20-Departamento de Recursos Hidricos       
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        17-Saneamento       

            511-Saneamento Básico Rural       

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                    

                    1.051.000-Implantação de Sistemas de Saneamento Rural  TOTAL    20.553,06    20.553,06  

  

 VALOR PRÓPRIO    20.553,06    20.553,06  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

        18-Gestão Ambiental       

            544-Recursos Hídricos       

                13-PRESERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL                                                                    

                    2.059.000-Manutenção Depto. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  TOTAL    617.767,53    617.767,53  

  

 VALOR PRÓPRIO    617.767,53    617.767,53  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    2.076.000-Fundo Munic. de Meio Ambiente - Contrato de Concessão 373/04-Sanepar  TOTAL    21.323,81    21.323,81  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    21.323,81    21.323,81  

TOTAL DA LDO 

  
16.813.385,5

4  
  

16.813.385,54  

ENEDIR WICHOSKI                    JAIME LUIS BASSO 

TC CRC /PR 054174/O-1           Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ANEXO IV DA LEI Nº 1349/2013 – 6ª ALTERAÇÃO DA LDO – RECEITAS 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Ceu Azul - PR 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo I - Estimativa das receitas 

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais 

Dados Enviados ao Legislativo 

Estimativa das Receitas Orçamentárias 

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 052       Data: 12/07/2013     Tipo: Projeto de Lei 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO 

Especificação 

Receitas Previstas 

2013 
Total 

Direta Indireta 

 Receitas Correntes        

 1.0.0.0.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.0.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.2.0.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.2.1.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.2.1.33.00.00.00   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.2.1.33.30.00.00   VIGILÂNCIA EM SAÚDE    42.000,00    -      42.000,00  

 1.7.2.1.33.30.01.00   COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚD    30.000,00    -      30.000,00  

 1.7.2.1.33.30.01.01   PAB/SUS-Prog.Nac.Vig.Epid.Contr.D ncas    30.000,00    -      30.000,00  

 1.7.2.1.33.30.02.00   COMPONENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA    12.000,00    -      12.000,00  

 1.7.2.1.33.30.02.02   Taxa Vigilância em Saúde -Proj. Nutrição    12.000,00    -      12.000,00  

 Total de receitas    42.000,00    -      42.000,00  

 Total Liquido das Receitas    42.000,00    -    
  42.000,00  

 Total Geral    42.000,00  

 


